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DADOS PESSOAIS 
 

    
Data de Nascimento: 15/09/1950 

Estado Civil : Casado  

Residência: Rua Quinta da Nora nº 3 – 5º A,  2790-140, Carnaxide 

Telef: 214 180 245  -  963 224575 
Email: ramosalexandre@netcabo.pt  

 

 

 

HABILITAÇÕES ACADÉMICAS 
 

 

 

 Licenciatura em Direito                   

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE CLÁSSICA DE LISBOA 

 Pós-Graduação - em Direito Público (ano lectivo 2002/2003) 

                          “O Novo Contencioso Administrativo“ 

         FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE LISBOA  

 

 

 

SITUAÇÃO ACTUAL 
 
 

Advogado       
 

Escritório: Avª 5 de Outubro, nº 56-3º         1050-058 Lisboa 

 

Telefone: 213590085/6 Fax: 213580147 

Email: ramos.alexandre@netcabo.pt  

 

Árbitro do Tribunal Arbitral Administrativo e Tributário 

(CAAD) 
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SITUAÇÃO ANTERIOR 
 

 
 

Função Pública:  ( Aposentado desde 01/01/2009) 

 

Categoria: Técnico de Administração Tributária Assessor Principal, do 

Quadro de Pessoal da Direcção-Geral dos Impostos ( DGCI ),  colocado 

na Direcção de Serviços de Consultadoria Jurídica e do Contencioso da 

DGCI . 

 

Últimas Funções: Director de Serviços da Direcção de Serviços de 

Justiça Tributária da Direcção-Geral dos Impostos 
 
 
 

 

ACTIVIDADES JURÍDICAS 
 
 

 

 Representante do Ministério Público das Contribuições e 
Impostos no Tribunal de 1ª Instância das Contribuições e Impostos 

de Lisboa-7º Juízo, de Julho de 1981 até à entrada em vigor do ETAF. 

 Representante da Fazenda Pública em acumulação de funções 

com a de Mº Pº de junto dos Tribunais Tributários de 1ª Instância de 
Lisboa Juízo, até Março de 1986. 

 Jurista designado nos termos da LPTA e CPTA, no âmbito de pro-

cessos judicias em que é Autor ou Réu o Estado (assuntos da DGCI 
no âmbito dos Tribunais Administrativos e Fiscais em matérias de di-
reito administrativo e matérias de direito tributário) – recurso contenci-
oso e acções administrativas comuns e acção administrativas especi-
ais e mandatário em processos que correm nos Tribunais Comuns em 
que seja parte a DGCI. 

 Consultor Jurídico na Direcção de Serviços Jurídicos e de Contenci-

oso (DGCI) – elaboração de pareceres jurídicos diversos, em áreas de 

direito administrativo, direito fiscal e processual fiscal, penal e proces-

sual penal relacionados com contra-ordenações fiscais, e em noutros 

ramos de direito em geral em que esteja interessada a DGCI. 
 

 Advogado com principal incidência em matérias de direito fiscal e pro-

cessual fiscal, penal tributário e processual penal tributário, em direito 

administrativo, comercial e em geral em matérias de direito civil relaci-

onadas com património. 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

CARGOS DIRIGENTES NA FUNÇÃO PÚBLICA 
  

 
 

Director de Serviços da Justiça Tributária ( DGCI) 

Desde 1/10/2006 até 31/12/2008 

 

Inspector-Geral de Jogos ( IGJ)*  (05/1996-05/1999)   

INSPEÇÃO-GERAL DE JOGOS  
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

                                   * Cargo equiparado a Director-Geral 

Subdirector-Geral   (DGCI)              (1995-1996)    

DIRECÇÃO-GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS  
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
 

Director de Serviços ( D G C I )      (1993-1995)   

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DOS IMPOSTOS DO SELO E DAS TRANSMISSÕES DO 

PATRIMÓNIO. 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
 

Director de Serviços ( D G C I )      (1990-1993)   

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA DOS IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO. 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
 

Chefe de Divisão ( D G C I )            (1990-1990)   

DIVISÃO DE COBRANÇA DA DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA DO IMPOSTOS 

SOBRE O RENDIMENTO. 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
 

Chefe de Secretaria Judicial           (1986-1988)
1   

TRIBUNAL TRIBUTÁRIO DE 1ª INSTÂNCIA DE LISBOA-6º JUÍZO  

 

 
 

 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS 
 

 

 

Técnico de Administração Tributária Assessor Principal ( 2000) 

Subdirector Tributário (1994) . 

Subdirector de Contencioso Tributário (1986 ) 

Perito Contencioso Tributário de 1ª Classe (1983 ) 

Perito Tributário de 2ª Classe ( 1981 ) 

Liquidador Tributário ( 1979 ) 

Aspirante de Finanças ( 1976) 

Aspirante de Finanças Provisório 1970 

             
 

                                            
1 Acumulou com outras funções na DGCI, nomeadamente no Grupo da Simplifica-

ção da Comissão da Reforma dos Impostos sobre o Rendimento. 



 
 

 

 

FUNÇÕES GERAIS 
 

 

Aspirante de Finanças tramitação de processo de execução fiscal. 

 

Liquidador Tributário assuntos relacionados com o Imposto profissional. 

 

Perito Tributário de 2ª Classe: informações e pareceres jurídicos na área do 

imposto de selo, impostos rodoviários e impostos sobre as especialidades far-

macêuticas na antiga 6ª Direcção de Serviços da DGCI. 

 

Perito Tributário de 2ª Classe e Perito de Contencioso Tributário de  1ª 

Classe:  defesa da Fazenda Nacional no Tribunal de Contribuições e Impostos 

de Lisboa - 7º Juízo, a partir de 1984, Tribunal Tributário, primeiramente na qua-

lidade de Agente do Ministério Público das Contribuições e Impostos em proces-

sos de impugnação judicial, oposições  judiciais, reclamações de créditos, provi-

dências cautelares; como exequente em processos de execução fiscal; como 

acusador em processos de transgressão fiscal, e, posteriormente, na qualidade 

de Representante da Fazenda Pública nos Tribunais Tributários de Lisboa (de 

Julho de 1981 a Março de 1986). 

 

Subdirector de Contencioso Tributário - Chefe de Secretaria Judicial no Tri-

bunal Tributário de 1ª Instância de Lisboa - 6º Juízo (03/86 a meados de1988). 

 

Elaboração de estudo jurídico aprofundado da problemática de transgressões 

em sede de IVA em 1986 (procedimentos automáticos, como detecção de entre-

gas de declaração e imposto para além do prazo legal, remessa de declarações 

sem meio de pagamento, falta de entrega de declarações, e infracções da mes-

ma natureza) que actualmente se consubstanciam no levantamento automático 

de autos de notícia e procedimentos subsequentes. 

 

Membro do Grupo de Simplificação integrado na Comissão da Reforma Fiscal 

dos Impostos sobre o Rendimento desde 1987. 

 

Membro do NIR ( Núcleo dos Impostos sobre o Rendimento), antecessor do 

SAIR - Serviço de Administração dos Impostos sobre o Rendimento. 

 

Responsável da área da cobrança e reembolsos da Comissão da Reforma 

Fiscal e NIR ( impostos sobre o rendimento ); nessa qualidade foi o principal e 

único responsável pela redacção do Decreto-Lei nº 492/88, de 30 de Dezembro, 

relativo à cobrança e reembolsos de IRS e IRC, do qual resultou pela primeira 

vez a possibilidade de pagamento de impostos sobre o rendimento na banca e 

correios bem como com o recurso às ATM.s. 

 

Responsável pela negociação com os CTT e diversas entidades bancárias 

(BPA, BPSM, CGD, SIBS; etc.) de protocolos com a DGCI para cobrança do IRS 

e IRC nos respectivos balcões e máquinas ATM. 

 

Coordenador das equipas de estudo e análise de programas informáticos ati-

nentes à cobrança e reembolsos dos impostos sobre o rendimento (IR). 

 

Consultor Jurídico, na Direcção de Serviços de Consultadoria Jurídica e do 

Contencioso da DGCI, na qual produziu pareceres jurídicos, além de actividades 

judiciais como mandatário da DGCI em processos que decorrem nos Tribunais 

Administrativos e Fiscais ou nos Tribunais Comuns. 

 



 
Presidente de diversos Júris de selecção para categorias profissionais da DGCI. 

 

 

CURSOS DE FORMAÇÃO 

Principais cursos de formação na área dos recursos humanos e liderança: 

 

 

“ Relações Interpessoais” (10 – Novembro a 13 – Novembro 1986 ) 

Curso da Direcção-Geral da Administração Pública ( DGAP) . 
 

“ A Gestão do Tempo do Gestor” ( 10/07/89 a 12/07/89 )  Curso do Centro 

de Formação Profissional da DGCI 

 
“ Sensibilização às Relações Interpessoais”  ( duração 15 horas )  - 

11/7/90 a 13/7/90 

 
“ Código de Processo Tributário – Aspectos Inovadores, Questões 
Normativas e Práticas Que Suscita”   ( duração 10 horas)  -  6/12/90 a 

7/12/90  Curso do Centro de Formação Profissional da DGCI 

 
“ As Instituições Comunitárias, O Mercado Único e a Perspectiva Por-
tuguesa  no 1º Semestre de 1992”  (duração 15 horas )   - 24/6/91 a 

26/06/91 Curso do Centro de Formação Profissional da DGCI 

 
“Resolução de Problemas: a Optimização das Decisões –Técnicas de 
Criatividade”    ( duração 18 horas )   - 25/11/91 a 27/11/91 Curso do Centro 

de Formação Profissional da DGCI. 
 

“ As Reformas Fiscais dos Anos 80 e Perspectivas de Evolução” 
(24/02/95 e 25/05/1995) 
 

“ O Novo Contencioso Administrativo” (13/01/2004 a 16/01/2004)  

Curso do Centro de Formação Profissional da DGCI. 
 

“ A Gestão de Objectivos, Equipas e Colaboradores da DGCI”  
 (02/04/2007 a 03/04/2007)- Curso do Centro de Formação Profissional da DGCI 
 

“ Criminalidade Tributária”(26/04/2007 e 27/04/2007) Curso do Centro de 

Formação Profissional da DGCI. 

 

“ Liderança, da Eficácia à Grandeza – Impulsionar o Sucesso”       
 (19/05/2008 a 21/05/2008) Curso do Centro de Formação Profissional da DGCI 
  

 
 
 
 

ACTIVIDADE DE FORMADOR 
 

 

 

Monitorou diversos cursos de impostos sobre o rendimento desenvolvidos pelo NIR ( 



 
Núcleo dos Impostos sobre o Rendimento ) aquando da reforma fiscal do impostos sobre 

o rendimento ( 1988/90), destinados a dirigentes, funcionários superiores e outros da 

DGCI; 

 

Participou em cursos de divulgação da Reforma Fiscal dos Impostos sobre o Rendimen-

to, no âmbito da Comissão da Reforma Fiscal presidida pelo Prof. Pitta e Cunha, de que 

se pode destacar o desenvolvido pela Associação Fiscal Portuguesa, e outros, tanto no 

continente como nas Regiões Autónomas dos Açores da Madeira. 

 

Monitorou diversos cursos ao nível do Código de Processo das Contribuições e Impostos 

( e posteriormente Código do Processo Tributário ) em cursos de formação para funcio-

nários licenciados da DGCI com vista à sua integração nos quadros. 

 

 

 

 


